PAGE  
2

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.463-B, DE 2003

(Do Sr. Pompeo de Mattos)

Institui o Programa de Seguro Agrícola e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural,  pela rejeição (relator: DEP. ÉRICO RIBEIRO); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira (relator: DEP. ANTONIO CAMBRAIA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO rURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O

· I – Projeto  inicial

· II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· voto em separado
· III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta

Art. 1º  - Fica  instituído o Programa de Seguro Agrícola, destinado  a desobrigar o produtor rural de liquidar operações de  crédito, quando ocorrerem fenômenos naturais que ataquem culturas agrícolas.

Art. 2º - São recursos do Programa de Seguro Agrícola:

 I - contribuições percentuais obrigatórias, incidentes sobre todas as operações de  crédito destinadas  ao custeio  da  atividade  agrícola, concedidas por  instituições financeiras em funcionamento no país.

II -  recursos definidos pelo Poder Executivo em dotação orçamentária específica para os fins do disposto nesta lei.

Art. 3º  - Fica  o Poder  Executivo  autorizado  a  constituir  uma companhia de  seguros, destinada  à implementação e administração do programa instituído pelo art. 1° desta lei.

 Parágrafo Único  - A  companhia a  que se  refere o  "caput" terá  um Conselho Consultivo,  composto  por  integrantes  dos  Ministério da Agricultura e da Fazenda e representantes de entidades não governamentais representativas do setor agrícola.

Art. 4º  - O  Conselho Consultivo  terá as  seguintes  atribuições, entre outras que lhe forem conferidas:

I -  definir o  valor da  contribuição a  que se refere o inciso I do art. 2º;

II -  definir os  valores e  a abrangência  dos  seguros  pagos  pela companhia de seguros;

 Art. 5º  - Esta  lei entra em vigor no exercício fiscal seguinte ao de sua publicação.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

É  antiga  a  necessidade  de  um  seguro  destinado  a garantir  a   liquidação  de   empréstimos  bancários  contraídos  por produtores  rurais   que  vêem  suas  culturas  serem  destruídas  por fenômenos naturais ou pragas.

Não são  raros os  casos de  pessoas que se sentem obrigadas a vender suas propriedades para saldar empréstimos bancários.

 É tamanha  a necessidade  de criação  de um  seguro  agrícola  que  o próprio  constituinte,  ao  elaborar  nossa  Carta  Magna, indicou o  seguro agrícola como uma das medidas necessárias ao fomento da política agrícola(art. 187, inciso V).

Infelizmente, quem planta nesse país vive uma realidade profundamente dura, assumindo sozinho os riscos de perdas das safras. Plantar tem sido uma atividade de alto risco nesse país. Quem compra uma casa própria ou um carro, tem a sua disposição a opção do seguro. No entanto, para o agricultor, não existe seguro para prevenir desastres, como a seca ou a enxurrada.

O agricultor brasileiro é antes de tudo um torcedor. O colono financia o plantio e torce para chover, a fim de que a terra seja preparada; depois, que pare de chover para iniciar o plantio e que volte a chuva para a plantação nascer; que pare novamente de chover para crescer e que chova para florescer; por último, precisa rezar para que o preço do produto esteja em alta para vender.

Produzir alimentos é uma questão de segurança nacional, devendo ser preocupação prioritária dos governos federal, estaduais e municipais. E a solução começa por um programa de seguro-agrícola federal. 

Dessa forma,  imagino não restarem dúvidas quanto à importância da matéria para o setor agrícola.
Sala das Sessões, 08 de julho de 2003.
POMPEO DE MATTOS

D E P U T A D O    F E D E RAL

Vice-Líder  da  Bancada

P  D  T

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

 da

 República Federativa do Brasil 

1988

TÍTULO VII 

 Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO III 

 Da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização;

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

IV - a assistência técnica e extensão rural;

V - o seguro agrícola;

VI - o cooperativismo;

VII - a eletrificação rural e irrigação;

VIII - a habitação para o trabalhador rural.

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.463, de 2003, de autoria do nobre Deputado POMPEO DE MATTOS, institui um “Programa de Seguro Agrícola destinado a desobrigar o produtor rural de liquidar operações de crédito, quando ocorrerem fenômenos naturais que ataquem culturas agrícolas”. 

São recursos do Programa: uma contribuição obrigatória, paga pelos bancos, sobre os financiamentos de custeio, e recursos orçamentários. Para gerir o Programa, o projeto autoriza o Poder Executivo a criar uma companhia de seguros. O Conselho Consultivo dessa companhia, também criado pelo projeto, definiria o valor da contribuição obrigatória e a abrangência da cobertura.

O Projeto de Lei nº 1.463/03 foi distribuído às Comissões de Agricultura e Política Rural; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54 do Regimento Interno).

Não foram oferecidas emendas ao projeto no âmbito da Comissão de Agricultura e Política Rural.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR 

Ao apresentar o Projeto de Lei em apreço, o nobre Deputado POMPEO DE MATTOS procura atender a uma antiga reivindicação dos agricultores brasileiros: a criação de um seguro que ofereça um mínimo de proteção – a desobrigação de dívidas do crédito rural – contra os riscos de frustração de safra em decorrência de sinistro natural. 

Nota-se, todavia, que a Câmara dos Deputados, igualmente sensível à necessidade de um seguro agrícola aprovou, em 9 de outubro de 2003, o Substitutivo desta CAPR ao Projeto de Lei nº 7.214/02, do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a subvenção econômica ao prêmio do seguro rural e dá outras providências”. O PL nº 7.214/02 é bem mais abrangente que o projeto em pauta e acreditamos que poderá atender melhor às necessidades de nossos agricultores. 

Apesar de terem objetivos semelhantes, os dois projetos de lei obedecem a orientações diferentes. Naquele já aprovado por esta Casa e remetido ao Senado Federal, o seguro seria contratado com empresas privadas e apenas o valor do prêmio seria subvencionado; as seguradoras definiriam as características das apólices (contratos de seguro) oferecidas aos agricultores; ainda, o seguro seria facultativo. No projeto do Deputado Pompeo de Mattos, o seguro seria gerido por uma empresa pública a ser criada pelo Poder Executivo e apenas o crédito de custeio teria cobertura; o seguro, também subsidiado, seria obrigatório para as instituições financeiras que operassem com crédito rural. Exceto por essa característica, o seguro, denominado “programa” pelo próprio projeto, é em tudo assemelhado ao atual Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO), cujas deficiências tanto o PL nº 7.214/02, quanto o PL nº 1.463/03, procuram sanar. 

Verifica-se, pelo exposto, que os dois projetos de lei referidos não são complementares, mas concorrentes. Assim, embora reconhecendo seus amplos méritos, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 1.463, de 2003. 

Sala da Comissão, em  02 de  dezembro de 2003.

Deputado ÉRICO RIBEIRO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.463/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Érico Ribeiro.  O Deputado João Grandão apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Leonardo Vilela - Presidente, Adão Pretto, Airton Roveda, Almir Sá, Anderson Adauto, Anivaldo Vale, Anselmo, Antonio Carlos Mendes Thame, Augusto Nardes, Carlos Dunga, Cezar Silvestri, Confúcio Moura, Dilceu Sperafico, Dr. Rodolfo Pereira, Francisco Turra, João Grandão, José Carlos Elias, Josias Gomes, Júlio Redecker, Kátia Abreu, Luciano Leitoa, Luis Carlos Heinze, Moacir Micheletto, Nélio Dias, Odílio Balbinotti, Roberto Pessoa, Rommel Feijó, Ronaldo Caiado, Silas Brasileiro, Waldemir Moka, Zé Geraldo, Zé Gerardo, Zonta, Abelardo Lupion e Guilherme Menezes.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2004.

Deputado LEONARDO VILELA

Presidente

VOTO EM SEPARADO: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO

I – Relatório



O projeto de Lei propõe a criação de um programa de seguro agrícola, destinado exclusivamente a desobrigar o produtor rural de liquidar operações de crédito, quando ocorrerem fenômenos naturais que ataquem culturas agrícolas.



Para operar o referido Programa, autoriza ao Poder Executivo a constituir uma companhia de seguros. Prevê, ainda que a companhia terá um Conselho Consultivo, composto por integrantes dos Ministério da Agricultura e da Fazenda e representantes de entidades não governamentais representativas do setor agrícola, com a atribuição de definir o valor do Prêmio do seguro, bem como definir os valores e a abrangência dos seguros.

É o relatório.

II - VOTO



Observa-se que o programa proposto está restrito à liquidação das operações de crédito junto às instituições financeiras. Neste caso já existe o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária, instituído pela Lei ° 5.969, de 11 de dezembro de 1973, e reformulado pela Lei nº 8.171,  de 17 de Janeiro de 1991, que contempla justamente a liquidação das operações de financiamento. O PROAGRO, inclusive é mais amplo do que o Programa proposto, quando possibilita assegurar os recursos próprios empregados pelo produtor rural.  



Recentemente o Congresso Nacional aprovou o Projeto de Lei n° 7.214/02,  transformado na Lei n° 10.823/03, que concede subvenção ao prêmio do seguro rural. Desta forma, também do ponto de vista da expansão do seguro privado, já existe autorização legislativa para fomentar o seguro rural.



Encontra-se pendente de discussão, ainda, a ampliação e qualificação do seguro de renda para agricultura familiar, dado as características próprias deste setor, bem como a qualificação dos diversos instrumentos já existentes, como Garantia – Safra, e a aprovação em definitivo pelo Congresso Nacional do Fundo de Aval, já aprovado nesta Comissão.



A novidade do projeto em apreciação seria a criação de uma empresa pública para operar o seguro rural. No entanto, consta-nos que o Banco do Brasil já  trabalha com uma empresa de seguro – Aliança do Brasil – da qual o Banco do Brasil é controlador, e que opera com o seguro rural. Se a intenção do projeto é de conferir o caráter público no controle do seguro rural, tanto o disposto na Lei 10.823/03,  como o disposto na Lei n° 8.171/91, já instituem a participação de representantes do setor no planejamento, implantação e controle do seguro rural. Portanto, teria resultados imediatos e ágeis um acerto com as empresa públicas que já operam no sistema de seguro rural, sendo desnecessário a criação de mais uma empresa pública para o mesmo fim.



Pelo exposto,  voto pela REJEIÇÃO do PL 1.463, de 2003.

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2004.

Deputado João Grandão – PT/MS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

A presente proposição, de autoria do Deputado POMPEO DE MATTOS, tem por objetivo instituir um programa de seguro agrícola “destinado a desobrigar o produtor rural de liquidar operações de crédito, quando ocorrerem fenômenos naturais que ataquem culturas agrícolas”.
De acordo com a proposta do nobre autor, os recursos do Programa proviriam de uma contribuição obrigatória, paga pelos bancos, sobre os financiamentos de custeio (Inciso I do Art. 2º) e de dotações específicas consignadas no Orçamento da União (Inciso II do Art. 2º).

Para gerir esse Programa, o projeto de lei autoriza o Poder Executivo a criar uma companhia de seguros, cujo Conselho Consultivo teria a atribuição de definir o valor da contribuição obrigatória, acima mencionada, bem como a abrangência das respectivas coberturas.

O projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura e Política Rural, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação.

Na Comissão de Agricultura e Política Rural o PL nº 1.1463/2003 foi unanimemente rejeitado nos termos do parecer do Relator Deputado ÉRICO RIBEIRO, com voto em separado do Deputado JOÃO GRANDÃO.


É o nosso Relatório.

II - VOTO
Cabe, a esta Comissão, apreciar esta proposta quanto ao mérito (art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD) e quanto à compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, com o orçamento anual e normas pertinentes a eles e à receita e despesa públicas, nos termos do inciso II do art. 54 do RICD e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996.

Assim, detendo-nos primeiramente na análise da adequação e compatibilidade orçamentária e financeira, verificamos que os gastos com a cobertura das operações de crédito previstos na proposta têm, nos termos do Art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), características próprias de despesa corrente de caráter continuado.

Nesse caso, conforme preceituam os artigos 16 e 17 da Lei Complementar acima citada, a proposta deveria ter sido instruída com estimativas dos impactos orçamentário e financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subseqüentes, bem como com a demonstração da origem dos recursos para custeio das respectivas despesas.

Da mesma forma, a previsão de criação de uma empresa pública para gerir o Programa de Seguro Rural envolveria, certamente, aumento de despesa corrente (pessoal, manutenção, entre outras) para o setor público federal, ou seja, implicaria ônus adicionais para o Orçamento da União.

Além disso, o aumento de despesas primárias sem o devido oferecimento de compensações, afetaria, em montantes desconhecidos, as metas fiscais previstas no Art. 15 da Lei nº 10.707, de 2003 (LDO 2004).

Sendo assim, o comprometimento em relação aos requisitos legais acima mencionados nos impele a votar pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 1.463, de 2003, não cabendo, nos termos do art. 10 da referida Norma Interna, o exame de seu mérito.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2004.

Deputado ANTÔNIO CAMBRAIA

Relator
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.463-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Antonio Cambraia.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Nelson Bornier,Presidente; Alexandre Santos, Paulo Rubem Santiago e Carlos Willian, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Carlito Merss, Delfim Netto, Félix Mendonça, Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Mussa Demes, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Virgílio Guimarães, Yeda Crusius, Eduardo Cunha, Feu Rosa, João Batista, José Militão, Júlio Cesar e Wasny de Roure.       

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004.                   

Deputado NELSON BORNIER

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P 6748
PL-1463-B/2003


